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Câfflara 'Municipal de Conselheiro tablete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
1 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na025/21)17 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO I1AFAIETE, 
Estado de Minas Gerais, cofti endereço na Rua Assis Andrade, n' 940, Centro, 
Conselheiro Làfaiete - MG - CEP 36.4001000, inscrita no CNPJ/MF s9b o na 
19.380.914/0001-53, neste ato; representada por seu Presidente, Vereador Washington 
Fernando Bandeira, doravãn7tp denominada simplesmente de CONTRATANTE ê a 
empresa GRÁFICA IGUAÇU LTDA., representada pelo seu representante l9gal, Senhor 
Mauro Nunes Pereira,.portadofdo)CBF%nIO?.9'558-91, com sede na Rua Caetés; n9  
55, Bairro Iguaçu, na .çtdqq, de .lpatinga, Eta'tllo -db Mibas-  Gerais, CEP '35162-038, 
inscrita no CNPJ/MF sb 	n2 20.949.65j/dd0'ï-'t7, doxavante - deIiotfnada 
CONTRATADA, em decorçêiicia dD?todesse Aipinistratiyo flQ 039/2017, celebraram o 
Contrato Adfnihistt,ativo np 25)2017, ao. qual resq1vçM firmar o presentè 'Termo 
Aditivo que será regido pela»stláusurast condiçôes'que's'q seguem: 

'4 

CLÁUSULA PRIMÉIFiA. DOflBJETO'' 	1 

1 
0 pï"esente termo tem por ob4to á1prpij-ogação do prazo de vigência do 

Contrato Administrativo flQ 025/2017., trafado em sua Çláusula Terceira, que além de 
estipulá-lo previu apossibil)dâde'de taltprorrõgação, tençto o dôj/o prazo-início em 04 de 
jançiro"tle 2019 e término em 03 de janeiro de dzü. 

CLÁUSULA sEGUN'pfr- DASaESPESAS EFONTE bos RECURSOS 
1 

Às 2es 'esaecorrentes ,do presente termo' cpitiã/  por conta do 
'Orçamento Fis"cl vigente, cuja fonte de Fecurso tem a seguinte classificação: 

CLÁUSULA TERCEIRA DA JUSTIFICAÇÃO 

9 presente termo se faz necessário,, por ser, mais vantajoso para a 
CONTRATANTE a cQntinuação. da ptestação de seryiços de confecção de material 
gráfico, 'para atêndér às necessidades da Secretaria e Gabinetes da Câmara Municipal, 
pela CONTRATADA,  que veiri cumprindo fielmente ) 0 Contrato, Administrativo flQ 

025/2017. 
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/ Câmara Municipal de Conselheiro Lataete 
ESTADO-DE .MINÃS'QERMs 

CLÁUSULA QUARTA -.DATFUNDAMENTÀÇÃO LEGAL 

O-±presente termo tem como fundamentação legal a Cláusula Tercëira do 
Contrat6Administrativo n2 025/2017, e o art..57, II, da Lei Federal flQ 8.666, de 21 de 

junho d&1993. 

CLÁUSULA QUINTA- 1)9 REAJUSTE 
~. 

* 

O valor prvítpo -tôntrato objfl6 dÉpfèsente Têrmo Aditivo será 
reajustado em 3,56% (três vu-jura'anquénta e seistôr dento), com base no INPC 
acumulado nos últimos 1(d&e)mêsesr - 

CLÁUSUIÃ-SEXTÀfiXikkTIFI&CAQL 

Ficam ratificada itodas as demai; si4Ias e condições, estabelecidas no 
Côntrato Administrativd-nQ P2-/2O17-que,qIws frdi, cmpitíveis e não alteradas pelo 
pi-éeiite instruffietltd. - 	 - 	 j- - 

E, por estareih, assim, justs acordãdas, firmam às -representantes das 
partecohtra4ntes o presente Têrmo Aditfiro em três v!as dejgual teor e forma para 
às menodftns de direito, na preença das testemünhas âbaixcl. 	 / 
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